
 
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2025/CMDCA. 

 

Dispõe sobre a inclusão de membro na Comissão de 
Comunicação, Divulgação e Captação de Recursos, 
do CMDCA de Palhoça.  

 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA de PALHOÇA/SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Municipal nº 2.755, de 21 de dezembro de 2007 e, 
 
Considerando a Resolução nº 76/2024/CMDCA, que dispõe sobre a composição 
das Comissões Temáticas Permanentes do CMDCA de Palhoça para a gestão 
2024/2026; 
 
Considerando a deliberação da plenária do CMDCA na reunião realizada em 
25/02/2025, registrada em ata, na qual foi aprovada a inclusão de novo membro 
na referida comissão. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º- Fica incluída a Sra. Huaina Schmitz, Assistente Administrativo do CMDCA, 

como membro da Comissão de Comunicação, Divulgação e Captação de Recursos 

do CMDCA de Palhoça. 

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palhoça, 26 de fevereiro de 2025.                  

 

 

EVERTON CARLOS MATHIAS 

Presidente do CMDCA/Palhoça 
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